
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - MG 

PROJETO DE LEI N°0002/99 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO 
JARDIM DAS FLORES, NO  BAIRRO  DOS MOINHOS DE RUA 

MARIA TAVARES  DE MARCENES ALMEIDA 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta: 

ART. 1°, - Fica denominada  RUA MARIA TAVARES DE 
MARCENES ALMEIDA, a Rua B" do Lotearnanto Jardim das Feres, no Bairro 
dos Moinhos. 

ART.  20.  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFA1ETE, AOS 10 DIAS DO MÉS DE FEVEREIRO DE 1999 

  

EREADOR FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 
Presidente da Câmara 

ç 

c-= 
VEREAD 	FRANCO RIBEIRO 

Secretário da Câmara 

/GC TI 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 7214100 - FAX (031) 763-5732 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 0002199 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO 
JARDIM DAS FLORES, NO BAIRRO DOS MOINHOS DE RUA 

MARIA TAVARES DE MARCENES ALMEIDA 

,9A 	ãmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta: 

2  t 
 1) 	' 

ART. 1. - Fica denominada RUA MARIA TAVARES DE 
MARCEN s MElDA, a Rua "8' do Loteamento Jardim das Flores, no Bairro 
dos li 

ART. 2°. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DEJ4NEIRO DE 1999 

VEREADOR ÃOSE PE RO1I1LHO DOS REIS 

IG C TI 

RUA ASSIS ANDRADE, 540  -  CENTRO  -  CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100  -  FAX (031) 763-5732 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

JUSTIFICATIVA 

Esta Casa vem trabalhando em conjunto com a Cemig, no sentido de 
regularizar a denominação das Vias Públicas do Município. Neste sentido, 
regulariza agora a denominação das Ruas do Loteamento Jardim das Fres, no 
Bairro dos Moinhos, 

SALA DAS SESSÕES. 04 DE JANEIRO DE 1999 

VEREAD 

/GC TI 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 - FAX (031) 763-5732 



9 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

• 
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VEREADOR 

f  rz 

SL* UCIANO BAR 

VEREADOR WAID L Y JOSÉ DE FARIA 

UY FRANO RIBEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECERDA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não h á, há, do ponto de vista legal, Impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cámara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE FEVEREIRO DE 1999 

10 C TI 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE '031) 721-1100 FAX O31) 763-5732 
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VEREADOR FRANCI C e ULO DA SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA C.MISSÃO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E RURAL AO 
PROJETOE 1 N° 0002199 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

FUNDAMENTA ÇÃ o 

Não há, do ponto da vista técnico, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço, 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE FEVEREIRO DE 1999 
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E PAIVA 

VEREADOR ÉDIO DE PAULA CASTRO 

/GCTI 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 



VEREADOR BEIRO 

VEREADOR V lá 
VEREADOR W 

UCIANO BARROS 

Y JOSÉ DE FARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAJETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 
0002/99 

- 
jbPISÀø 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0002/99, 
deva ser aprovado pela Câmara em Plenário, com sua redação original.  

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE FEVEREIRO DE 1999 

/GCTI 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 



ÇODE 1999. AOS 02 DIAS DO 

r. VI V i  i 1 
r e to 

IA PAIVA 
unicipal 

/ 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N° 4.293/99 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO 
JARDIM DAS FLORES, NO BAIRRO DOS MOINHOS DE RUA 

MARIA TAVARES DE MARCENES ALMEIDA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Fica denominada RUA MARIA TAVARES DE MARCENES 
ALMEIDA, a Rua 'B" do Loteamento Jardim das Flores, no 
Bairro dos Moinhos. 

Art. 20. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se conte' m. 

PREFEITURA M ICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS R S CHAGAS 
Procurador Munic sal 

'MCL 068 


